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EDITAL, de 09/10/2025

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO ESPECIAL POR

TRANSFERÊNCIA PARA OS CURSOS DE

GRADUAÇÃO - MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A

DISTÂNCIA - EAD PARA O ANO DE 2026.

O Diretor de Educação da UNIVERSIDADE

PARANAENSE - UNIPAR, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que, no período

de 21 de outubro de 2025 a 25 de outubro de 2026, estarão abertas as inscrições para o Processo

Seletivo por Transferência, tendo em vista os termos da Resolução - CONSEPE n° 34/2024, de

13/12/2024 e de acordo com a Lei nº 9394/96 de 20/12/1996.

1. DA DISPOSIÇÃO INICIAL
1.1. A transferência somente é permitida para o prosseguimento dos estudos no mesmo curso,

sendo interna ou externa ou entre cursos afins, (os cursos afins constam dos blocos inseridos

anexo), condicionada a existência de vaga, podendo tratar-se de:

a) Transferência dentro do mesmo POLO DE APOIO PRESENCIAL e entre os diversos

POLOS DE APOIO PRESENCIAL;

b) Transferência entre as Modalidades EAD, Semipresencial e Presencial;

c) Transferência de outra Instituição de Ensino Superior.

2. DAS VAGAS

2.1. O número de vagas por curso consta no Anexo I do presente Edital.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. O Processo Seletivo para o ingresso por Transferência objetiva a seleção e a classificação de

candidatos com vínculo no semestre anterior na IES de origem ao preenchimento de vagas

existentes nos Cursos de Graduação - Modalidade de Educação a Distância - EAD, verificadas

após a matrícula dos demais alunos regulares.
3.2. Período de Inscrição: As inscrições deverão ser realizadas no período 21 de outubro de

2025 a 25 de outubro de 2026.

3.3. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar/anexar os seguintes documentos:

3.4.

a) Declaração original ou outro documento que comprove que é aluno regularmente

matriculado ou com matrícula trancada na instituição de origem, no período letivo que
antecede àquele para o qual pretende transferência; e

b) Indicação, em caso de trancamento de matrícula, dos períodos a que ele se refere e o tempo

de sua validade.

Procedimentos para Inscrição - Para efetuar a inscrição o candidato deverá:

a) Acessar http://www.unipar.br e preencher o formulário de Inscrição, devendo escolher o
Curso e o Polo de Apoio Presencial da UNIPAR em que deseja realizar os estudos;

b) A escolha de Curso deverá ser obrigatoriamente preenchida;
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